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ESTADO DE SAO PAULO 

LEI NÚMERO 1.805, DE 30 DE JUUHO DE l.993 
==============~========================== 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
convênio com o Governo do Estado de -
São Paulo, através da Secretaria de -
Esportes e Turismo • 

SRA. IJIARI INtZ VENTURA MAZZI, Prefeita Municipal de Uchoa, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e -
promulgo a seguinte Lei: 

Artigo lQ. - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar­

convênio com o Governo do Estado de São Paulo, através da Secreta­
ria de Esportes e Turismo, visando a construção de duas quadras no 
Bairro de São Miguel. 

Artigo 2Q. - As despesas decorrentes da presente Lei, corr! 
rão por conta de recursos provenientes do Governo do Estado de São 
Paulo, através da Secretaria de Esportes e Turismo. 

Artigo 3g. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publ! 
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 30 dias do mês de junho­

no ano êle 1.993. 

RA MAZZI 
NICIPAL 

Registrada nesta Secretaria, por afixação, no livro-- de Leis, 
e publicada no local de costume. 
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